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Diario ficiaI
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEInÃo GRANDE

2024 - 3 páginas Caldeirão Grande / BA- Quinta-feira, 01 de agosto de 2024

SUMÁRIO

ATo DE AuToRrzAçÂo DE tNExlGrBluDADE DE uctrAçÃo
TNEXTGIBTLIDADE DE LtctTnÇÃo No 001 12024

Extrato do Contrato no 003 12024

Documsnto s*rlneda
digitalmente por: Data6ov
§oluções €Ín Tecnologle Ltda

CNPJ 10,182,913/00ü1-04

Prefeltura Munlelpal de Cgldelr§o Grande
Praça Deputado Edgar Pereira, 109, Centro

44750-000 - ealdeirão Grande I BA

Esta edição ênconttra*§Ê disponÍvsl no site dp município
*iário Oficixl do MunÍcípio de Caldeür$c Grunds / &Á - ükponfveÍ no sits do rnulnicípio

A autentieidade deste documErrt* é garantida quando uismalirada dirstnrnrnte nn Fcrtal.
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cAp[c - cÀLüElRAo cRAI\DE pnnvl»Êtrcta
CI§ PJ : ó3.091.§0SÍ0Í)0 I ó2
Rua Joâu (iama, sr'n - Ccnlro. ('aldeirào (iründc-Bu / ('F.P: "1475{FíXX}
Tc l.: ( 7-l) .16.1+ 2345 . e-utail : cnntato.cap:crir lrrilmai l.cont

I N§XLg!§LtlgaLEp E l.'tÇlra.ç*Ç H" 9sÍ/393*

qxT&ATO DO CONT.RAT.O N" 0g3.r2o2$

Processo Administrativo: 003/2 A24. Contrato: 00312024" Contratante: CAPEC
CALOEINÃO GRANDE PREVIDÊI-ICII. CONtTAIAdA: RÂFAEL MOURA

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 37.S28.13§10001-50. Obieto:
Assessoria Jurídica Especiafizada em Direito Prevídenciárb, para atuação junto ao
Departamento dos Regimes Próprios de Previdência §ocial, da Secretaria de
Regime Proprio e Complementar do MinistérÍo da Previdência Social, bern como
assessorarnento aos segurados do RPPS iunto ao RGPSfINSS para obtenção de
CTC Certidão de Tempo de Contribuição, pâra fins de execução da
Compensação Previdenciária de que trata o § 90 do art. 201, da Constituição
Federal, Lei no 9.796, de 05 de maio de 1999 e Decreto no 10.188, de 20 de 2019.
MODALIDADE: INEXIGTB|L|DADE DE LTCITAçÃO 001 t2O24. Vigência:
A1rcUZA}A até 31 nA2024. Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo R$
8.000,00 (oito mil reais) por mês. Dotação Orçamentária: 6.01.01;
9"271.0010.2.046; 6.01.0Í; g.?71.0010.2,046; 3.3.90.35.00 - Serviços de
Consultoria; Fonte de reçurso: 1802 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, Fundamentaçâo legal: Artigo 74, inciso lll, "c" e "e"

da Lei Federal 14.13312021.

Caldeirâo Grande - BA, em to de agiost* úa2024-

DERI§VALDO §AI{TAHA OE SOUZA
Diretsr Presidante

Esta ediç§ç snssntra*§e dirponível ns site dç rnuníçÍpio

Diiíriç Sficial do Município de Saldpirflp §rande / BA - Diepaníval na pita da munieípio

A autenticldade deste doeumento É garantida quando vi*ualieado, díretãmente no Portal.



IP§S SANTA MARIA

17 CONTRATOS - E)TRATOS

CAPREVAS
Instituto ds Previdência §scial dos furvidories do Municípiu
§*nta }}lnria da VitóriaBahia
Av. Brazil, s/no- Jardim Amérisa - (ü77) 3483-3838

EXTRATO DO CONTRATO N.o 002 12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N,o 002 12923
tNEXtCIB|LIDADE DE LtCtrAçÂO N.o W2l2O23

CONTRATANTE: INSTITUTO OT PRTVIOÊIUCIA SOCIAT DOS SERVIDORE§ DO TUUUICÍPIO DE SAIITA MARIA
on vlrÓnn - CAPREVAS, Avenida Brasil, s/n, Bairro Jardim América, CEP 47640-m0 - Santa Maria da

Vitória - BA, devidamente cadastrado no CNPJ sob o n" L6.424,707/00CI1-65, representado neste ato pela

PRESIDENTE, Sra. Etelvina de Queiroz Soares, brasileira, maior, inscrita no CPF/MF sob n" 909.205.705-24 e

RG 0775686301-SSP/BA.

CONTRATADA: JONATHAS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIÀ pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n" 32,564.8971@01-60, com sede à Avenida Orlando Oliveira Pires, n" 252,

centro, Jacobina - BA, CEP; 44.700-000.

OBJETO: Contratação de pessoa juridica para prestaçâo de seruiços técnicos especializados de consultoria
previdenciária à Administração do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Santa Maria da

Vitória-BA,

FUNDAMENTO LEGAL: Justificativas do Processo Administrativo N.e 002/2023, Termo de lnexigibilidade de

Licitaçâo N.e 002/2023 e lei Federal N.s 14.133/21, na forma prevista no art, 74, lll, alíneas b e e.

VrcÊUCn: O presente contrato passa a vigorar a partir de 06 de janeiro de 2023 e terá seu término no dia

05 de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, observadas as disposições

do art. 107 da lei Federal ne t4,t33121.

VAIOR: O valor global da prêsente contratação é de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais],
que serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais no valor de RS 4,800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

v

\-,

DA DOTACÃO ORCAMENTÁRh: Os recursos utilizados para concretização do presente Contrato correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 03 - CAPREVAS

UNIDADE: 13. 13 - CAPREVAS
pRoJETO ATIVIDADE:09,271.0016.2003- MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES ADMTNTSTRATIVAS

ETEMENTO DE DESPESA: 33903500 -Serviços de Consultoria
FONTE DE RECURSO: 1802mOO

CONDICÔES DE PAGAMENTO: O pagamento será dividido em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas

mensalmente no valor mensal de RS 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais),

Santa Maria da Vitoria - Bahia, 06 de janeiro de 2023.

Estê doeumsnto fot asclnado dlgitalmcnto por PROCEDE BAHIÂ Pmee*ramcnto I C€rtiíicâc8§ d€ Docuflrsilt§q §letrôtúeos LTDÀàg 1{:22 hülr.s tls dlc I l&112023.
Para verlflerrar ar*lnaturas cllquo no llnhr httpr/Ârww.pmeedehahle,com.hrrkrlÍlcrrFC3$lÀDF ffi2SD§D1-Â8$ô ou utllirc o eodlgm QR.

DIARIO {}FICIAI DO CAPREVâS

QUARTATFEIRA, tt DEJAIüEIR() DE 202:l . tu\O X I N s 506

ffi



IPSS SANTA MARIA

1B COhITRATOS - E}ffRATOS

CAPREVAS
Instituto de Previdência §ocial dos Semidoiles do Município
Santn klaria da VitóriaBahia
Av. Braeil, s/no- Jardim Arnerica - {ü77} 3483-3838

tNslruro or pRrvloÊtuctAsoctAl Dos sERvrDoREs Do nnurutcÍplo DESANTA MARIA oavmóRta

CNPJ: 16.424.707/0001-6s

CONTRATAI\ITE

JONATHAS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

cN PJ : 32,9il,897 I 0001-60

CONTRATADA

dlgitálmente por PROCEDE BAHIA Pmcessamênto e C$tlficaÉo de Documentm Eletúrücos LTDÂ irs t,l;22 hoÍÊs do ilia I I /0t/2023.
clique no linh: http/lrww.procedebahla.com,br&oriffcarpCillÀDF-FC2llJ5D1-4856 ou utÍlize o «ídigo QR.

Y

v

Este documento foi assinado
Para verificar as assinaturâs

DIAruO OFICIÂL DO CAPREVAS

QUARTA.FEIRA, 1L DEJA}íEIRO DE 202:t . À\O X I N s 506

ffi



IPSS SANTA MARIA

5 CONTRATOS . APOSTILAMENTOS

CAPREVAS
lnstÍtuto de PreUidêrlciç §ochl dos Servidores do MunicípÍo
§anta Maria da \fnórÍa
Av. Brazíl , sÍneJardim AmérÍca - {A771 3483-3838

PRIMEIRO TERMO DE, APOSTILAMENTO

ao Contrato no A0N2023,
celebrado entre o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL T}OS
§ERVIDORES DO MTINIICÍPIO DE,
SANTA MARIA DA WTORIA
CAPREVAS e a empresa JONATHAS
SOUZA SOCIEDADE INDIVIDTIAL
DE ADVOCACIA.

o rNsTrruro DE rnrvroÊlrcrA socIAL Dos SERVIDORES Do uruxrcÍpro DE
SANTA MARrA »a VfrÓRIA - CAPREVAS, Avenida Brasil, s/n, Bairro Jardim América,
CEP 47640-000 - Santa Maria da Vitoria - BA, devidamente cadastrado no CNPJ sob o no
16.424.70710001-65, representado neste ato pela PRESIDENTE, Sra. Etelvina de Queiroz Soares,
brasileira, maior, inscrita no CPF/MF sob no 909.2A5.705-24, e RG 0775686301-SSP/BA, a seguir
denominado CONTRATANTE, tendo em vista o direito resguardado ao reajuste previsto na
Cf,ÁUSUf,.l QUINTA - Do Reajuste, e as demais informações contidas no Processo
Administrativo no 00212023, resolve apostilar o Contrdo n" 002/2023, fundamentado no artigo 124,
II, d, da Lei Federal 14.133/2I e Cláusula Nona do contrato, e mediante as seguintes Cláusulas:

clÁusur,A PRTMBTRA

Os preços do Contrato no 002/2023 ficam reajustados em 4,16 o/o (quatro vírgula dezesseis
por cento), correspondente à variação do IPCA.

§ UNICO - O valor mensal do contrato n" O0U2A23 passará de R$ 4.800,00 (quatro mil e
oitocentos reais) para R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e o valor global passará de RS 57.600,00
(cinquenta e sete mil e seiscentos reais) para RS 60.00O,00 (sessenta mil reais), a vigomr a partir
do dia 07 de janeiro de2024.

CLÁUSULA SEGUNDA

\,,

\,

As despesas decorrentes do presente instrumento correrâo à conta da dotaçâo orçamentaria
consignadas na peça orçamentaria em vigor, e nas coÍrespondentes aos exercícios seguintes, a
saber:

oncÃo:03 -cAPREVAS
UMDADE: 13. 13 - CAPREVAS
PROIETO ATMDADE 09.271.OOLá2003- MANUTENçÃO OaS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
ELEMENTO DE DESPESA: 33903500 - Serviços de Consultoria
FONTE DE RECURSO: 18020000

CLÁUSTJLA QT]ARTA

Avenida Brazil, SN - Jardim América
Sanüa Maria da Vi6ria-BA
CEP:. 47.640{00

Este documonto foi asrinudo digitalmonte por PROC§DE BAlllA Proceasâmonto e CorllÍlcacÂo de Documentos Eetrônlcos LTTJA àr lô:ã8 hora; do dlr 22l0U202{.
Para veriflcar as asrlnaturas cllquo no linkr httpr/Árww.pmcedobahla.com,brnodft(sr/DB3A4Á89-C469-í1640.52Â5 tru utlllze o códlgo QR

DIARIO OFICIAI D(} CAPREVAS

SEGUNDA.FEIRA,22 DE JÀ\iEIR0 DE 2024 . [\{} il | N a SÍi:l

EffiilSàE

ffi



OFICIAL DO CAPREI'AS

SIGUNDA.FEIRTI, 2'2DEJA\EIR0 DE 202,1 . Ali0 XI I N a 56:l

\-/

v

Este clocurnento foi assinado
Para verificar as âssinaturas

IPSS SANTA MARIA

6 CONTRATOS . APOSTILAMENTOS

««F ffiT#;fu**** dosscrvdorssdo Munkípb

Av. Brazí!, s/ncJardim AnÉrica - 1O77r 3483-3838

Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições constantes do Contr*o original não
expressÍrmente aheradas por este Termo.

Santa Maria da Vitoria-BA, 03 de janeiro de 2024

rNsrrruro DE pRrvrDÊxcn socrAl, Dos sERvrDoREs Do MuNrcipro nn sANTÀ
MARrA »a vlrónu

CNPJ: 16.424.707 1000165

CONTRATANTE

Avenida Brazil, SN - Jardim América
Sanüa Maria da Vitória-BA
CEP i 47.640-000

digitãlmente por PROCEDE BAlltA Pmcessãmento e Certifisaçôo de Documentos Eletrônicos LTDA àa 16:28 horas d«: dla 2210112024.

ctlque no linkr http:/Arvww.procedabahia.com.br&sriÍlcar/DB3A4A89-C469-S64D.524S ou utllize o código QR.

EHftf,ESEI

ffi



Segunda-feira
2 de Janeiro de 2023
31 -Anoll -No87 Jacobina Ili;it"i* ( )licinI

LicitaçÕes

§t

v

Email : jacoprev@newnet.com.br
PçaPresidenteKenedy, 121
CN PJ: 1 3 91 4.379/000 1 -97

Telefax '. (74) 621-3307

ExrRATos DE DtspENsA, tNExtctBtLtDADE E coNTRATnçÔes

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE

EXTRATO DE CONTRATO

No DO CONTRATO: ülí/2023; OBJETO: Prestaçâo de serviços técnicos especializados de Consuhoria e

Assessoria JurÍdica Previdenciária para a administraçào do RPPS do Municlpio de Jacobina - JACOPREV,
conforme especificaçôes em proposta; MODALIDADF: lnexigibilidadê de Licitaçâo; No 001/2023; VALOR
DO CONTRATO: R$ 72.000,00; PRAZO Oe vCÊnCln: O2\O12O23 A 3111212024; ASSINA PELO
CONTRATANTE: ARNÓBIO FIUSA SOUSA; ASSINA PELO CONTRATADO: JONATHAS SOUZA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CERTI DlclTAL: N0Y3NDGSMDU4RUNCQUQI MK

ES E

No

CONTRATANTE

CONTRATADA

OBJETO

NATUREZA

FUNDAMENTAÇÂO

UGÊNCIA
VALO,R GL9BAL
ASSINA CONTRATANTE

ASSINA CONTRATADA

LIDADE

tL001/2023

JACOPREV - CAIXA DE PREVIDÊNCN

JONATHAS SOUZA SOC INDV ADVOCACIA

Prestação de serviços técnicos especializados de Consultoria e
Assessoria Jurídica Previdenciárias para a administração do RPPS do
Município de Jacobina, conforme especificaçÕes em proposta.

Serviços Jurídicos

Arl. T4lnciso lll alínea C da Lei 14rc3n1
O2lO1l2O23 a 31 fiA2A24.
72.000,00

Arnóbio Fiusa Sousa

JONATHAS SOUZA SOC INDV ADVOCACIA

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PROPOSTA
CONSU LTO RIA PREVI DENCIARIA

Especializada em Regime Próprio de Previdência Social

- RPPS -

Av. Orlando Ollvelra Plresr r5r, Centro - Jacoblna/Ba, Tel: (74) 36x-4o4, | 98t38-6668
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Ao MuNtcíplo oe cApELA Do ALTo ALEcRE - FUNDo MUNtcrpAL DE pREvloÊrucn

SOCIAL. FMPS

JONATHAS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, escritório de advocacia

especializado em Consultoria Prevídenciária, ínscrito no CNPJ sob o no

3.z.g6q.8gl/ooot-6o, com sede à Avenida Orlando Oliveira Pires, z5z, Centro -
Jacobina (An), por seu sócio administrador Jonathas Souza dos Santos, advogado
inscrito na OAB/BA sob o no 5489o, CPF ot7.724.645-6z,vem apresentar sua proposta

de preços para prestação de ServÍços Técnícos Especializados de Consultoria
Previdenciária à Administração do Regime Próprio de Previdência Social do Município

de Capela do Alto Alegre, abrangendo os seguintes serviços:

o Análise técnica de requerimentos de benefícios, com enquadramento,
fundamentação e montagem de processos de aposentadorias, pensões e outros
benefícios;

o Elaboração e revisão de cálculos de benefícios prevídenciáríos;

o Orientação no acompanhamento de processos de aposentadorias e pensões
junto ao Tribunal de Contas dos Municípios - TCM;

r Encaminhamento da legislação local, bem como as demais ínformações do RPPS

ao Gescon/SPREV, inclusive atendimento às notificações;
o Orientação quantos aos procedimentos necessários à celebração do Acordo de

Cooperação Técnica entre RPPS/Município e a Secretaria de Regime Próprio e

Complementar do Ministério da Previdência, para implantação do Sistema de

Gerenciamento das lnformações RPPS (SIG-RPPS), para obtenção de relatórios,
cruzamento de dados cadastrais, funcionais e financeiros dos servidores ativos,

benefícios dos aposentados, pensionistas com os dados constantes no Cadastro

Nacional de lnformações Sociais - CNlS e outras bases de dados;
o Orientação quantos aos procedimentos técnicos e jurídicos necessários à

celebração/manutenção do Termo de Adesão ao Sistema de Compensação

Previdenciária, nos moldes aprovados pela Portaria SPREV/ME no 6.657, de tt de

iunho de zozr, em atendímento ao § r'do art. to do Decreto no to.t88, de zo de

dezembro de zotg;
o Orientação quantos aos procedimentos técnicos e jurídicos necessários ao

desbloqueio de valores lcrédítos existentes iunto ao COMPREV;

o Capacitação e assessoramento aos servidores da autarquia para

operacionalização dos Módulos do Sistema COMPREV;

o Protocolo e acompanhamento dos Requerimentos de Compensação
Previdenciária;

r Elaboração de pareceres sobre benefícíos previdenciários e assuntos correlatos
solicitados pela Diretoria do RPPS ou pelo Conselho Municipalde Previdência;

e Elaboração, fundamentação e defesa de Proietos de Lei, Decretos, Portarias,

Resoluções e demais atos normativos referentes ao RPPS;

Av. Orlando Ollvelra Plres, l5z, Centro - Jacoblna/Ba, Tel: (74) ,6zt-4o4, | 98t38-6668

ü' r
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o Estudo técnico e execução de cálculos para arrecadação de contribuições
previdenciárias em atraso, levantamento da dívida previdenciária e instrução
para formalização de Termos de Parcelamentol e,

o Orientação das providências necessárÍas à atualização constante do Certíficado

de Regularidade Previdenciáría - CRP.

LEGTSLAçÃO APUCÁVEL À CONTT{ATAÇÃO: A contratação dos serviços ora

propostos será regida pelas disposições contidas Leí no t4.g1lzozt, à qualas partes

se sujeitam para resolução dos casos ornissos e de qualquer divergência surgida

durante a execução do mesmo.

pERFtL PROF|SSIONAL DO RESPONSÁVEL PELA EXECUçÃO DE SERVIçOS: Jonathas

Souza dos Santos, Advogado e Consultor Previdenciário, com larga experiência em

Direíto Públíco, em especial na área de RegÍmes Próprios de Previdência, tendo

atuado em mais de ro entidades de previdência pública desde o ano de zoo7. Autor

dos Anteprojetos de Lei de Reforma dos RPPS dos Municípios de Caldeirão Grande,

Capela do Alto Ategre, lpecaetá, ltabela, Jacobina São José do Jacuípe e Ourolândia,

todos no Estado da Bahia. Ex-Membro da ComÍssão de Direíto Previdenciário da OAB-

Bahia, Subseção de Jacobina, Pós-graduado em Gestão Pública Municipal pela

Universidade do Vale do São Francisco - UNIVASF, Pós-graduado em Prática no

Regime Próprio de Previdência Social pela UNIFIC - Faculdades lntegradas do Ceará,

e com Certificação CPA-ro, da ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos

Mercados Financeiro e de Capítais.

FORMA DE EXECUçÃO: Os serviços serão prestados a in loco na sede da Contratante

através da visita presencial para realização atividades técnicas vinculadas ao obieto

da contratação que requeiram tal iniciativa, em horário comercial, bem como, via

telefone, internet e outros meíos de comunicação pela Equipe Técnica da Contratada

com vistas a otimizar o processamento das atividades. Quando os serviços ora

propostCIs se derem em tocat distinto das Sedes da CONTRATANTE e da

CONTRATADA, a CONTRATANTE arcará com as despesas de deslocamento,

hospedagem e alimentação.

VALOR DO INVESTIMENTO: O valor do investimento para os serviços propostos será

de Rg 84.ooo,oo (oitenta e quatro mil reais), divididos em 12 (doze) parcelas iguais e

sucessivas de R$ 7.ooo,oo (sete mil reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: A presente proposta de preços tem validade de tzo (cento

e vinte) dias, a partir desta data.

CoNS|DERAçÕES cERAtS E COMUNS A TODAS AS PROPOSTAS: Salíentamos que o

Regime próprio de Previdência Social (RPPS) do Município poderá custear o

pagamento dos servíços propostos, utilÍzando os 3,6% (três vírgula seus pontos

percentuais) da taxa de administração, não havendo ônus para a Prefeítura

Municipal. (Portaria MPS qfi luozz)

Av. Orlando ollveira Plres, 252, centro - JacoblnalBa, Tel: (74) ,6zt-4o4) | 98t38-6668

* e Ir\
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Estamos à dísposíção para esclarecímentos complementares.

JacobÍna (BA), aos o9 días ia

Advogado

Av. Orlando Ollvelra Plres, :5t, Centro - Jacobina/Ba, Tel: (74) 3621'{04, | 98t3&6668
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cApEC - cALtIEIRAo GRANDE pnrvlrÊxctn
CIt{ PJ : ó3"09 I .§0tl{Xl0 I {2
Rua Joâo (iama, s,in - Ccntro. ('aldeirào (irande-Ba,'Cf-.P: 4.1750-0ff)

Tcl.: t?{t 163.t-2-14i. c-mail: crntalo.capcúi hntmail.ctxn

r I.IEXI ç.tE I H pÂ q H o e I t ç I mÇAÇ. lt : _0 0 t t-Ag z {
EXTRATO pO CONTRATp r.tl'00312024

Processo Administrativo: 00312A24. Contrato: 003 ftA?4. Contratante: CAPEC
CALDEINÃO GRANDE PREVIDÊruCIN. ContTatada: RAFAEL MOURA

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 37.628.13610001-50. Objeto:
Assessoria Jurídica Especíalizada em Direito Previdenciário, para atuação junto ao
Departamento dos Regimes Próprios de Previdência $ocial, da Secretaria de
Regime Proprio e Ccmplementar do Ministério da Previdôncia Social, bem como

assessoramento aos segurados do RPPS junto ao RGPSIINSS para obtenção de
CTC Certidão de Tempo de Contribuiçâo, para fins de execução da

Compensação Previdenciária de que trata o § go ds art. 201, da Constituição
Federal, Lei no 9,796, de 05 de maio de 1999 e Decreto no 10-188, de 20 de 2019.
MODALIDADE: INEX|G|BILTDAOE DE LICITAÇÃO 001 nA24. Vigência:
01/08/2A24 até 3111?f&24. Yalor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo R$

8.000,00 (oito rnil reais) por mês. Dotaçãü Orçamentária: 6.01.01;
9.271.0010.2.046; 6.01.0'l; 9.271.0010.2.046; 3-3-90-35-00 - Serviços de

Consultoria; Fonte de reourcc): 1802 - RECURSO§ VINCULADOS AO RPPS
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. Fundarmanbção legal: Art§o 74, inciso lll, *c' e "e"

da Lei Federal 14.133/2021.

Caldeirâo Grande * BA, em 1o de agosto de 2024.

DERI§VALDO SANTANA DE §OUZA
Diretor Presidente

Esta edlç§o enÇsntra*§e dispçnível na site do municíplo

Êlúrtç Oflçial do Munlçípto d* Çtldrtrts Srande I RA " üt*Êqnfv*l ns ene So rnuntcíple

A autenticidade deste documento é garantida quando visualirado diretamente no Portal.

?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIOETRÃO GRANDE

Caldeirão Grande / BA - Terça-fei ra, A7 de janeiro de 2025

§UMARIO

. (CAPEC) Il TER[rlO ADITM AO CONTRÂTO No 001 i202I

. (CAPEC) Il TERMO ADITIVO AO COIIITRATO No flJ,Z|2O23

. (CAPEC) ll TERMO AOITIUo AO CONTRATO Ho 003/2023

. (CAPEC) I TTRMO ADITIVO AO COHTRATO No 003 Í2424

\/

\rl

É*erwDocumento assinado

digitalmente pon DataGov

§oluções em TecnoJogia ltda
cNpJ 10,982.Sr9/0oot-H

Prefeitura Municipal de Caldeírão Grande

Praça Deputado Edgar Pereira, [09, Centro

447§0-m0 * Caldeirâo Grande I BA

Esta edição eneontra*§s disponfvel no site do munieípio

üiárto Oflctnl do MunicÍpts de enldrir§o ürando I BA " DlrpnnÍvel nç rite dn munieipio

A autenticidade deste doeumento é garantida quando visualiaado diretamente no Portal.

§iário Otick{

ÍIrt.rcri)v

,,.a
tr.
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CAPEC - CALDEIRAO GRANDE PREVInÊXCIA
CNPJ: 63.091.§0810001 -62
Rua Joâo Gama, #n - Centro, Caldeirào Grande-Ba / CEP: 44750-000

Tel.: 174) 3634-2345. e-mail: contato.capec@,hotmail.com

r rERMO Atllflvo Ao c§)NTIuLrgN:90312024

OBJETO DO
CONTRATO

OBJETO DO ADITIVO
VALOR GLOBAL
CONTRATADJT

FUT.IDÀIXEilTO LEGAL
DorAçÃo
oRçA[frENTARIA
vtcÊrrtctA

Assessoria Jurídica Especi alizada em Direito Previdenciário,
para atuação junto ao Departamento dos Regimes Proprios de
Previdência Social, da Secretaria de Regime Proprio e
Cornplementar do Ministério da Previdência Social, bem como
assessoramento aos Segurados do RPPS junto ao
RGFSIINSS para obtenção de CTC - Certidão de Tempo de
Contribuiçâo, para fins de execução da Compensação
Previdenciária de que trata o § 9o do art. 2A1, da Constituição
Federal, Lei no 9.796, de 05 de rnaio de 1999 e Decreto no

10.188, de 20 de 2019.
Aditivo de Prazo
RS 40.000,S0 {qusrenta mil reais}
RAFAEL TIOURA §OCIEDADE IiIDIVIDUAL DE

ADVOCACn * CilPJ 37.§28.1 3Sr0{101 -50
ArL 'l§?, da Lei no 14.133Í2021
6"01.01; 9"?:71.ü010.2.046; 3.3.90.35.00 Serviços de
Consultoria
02f0!120e5 a 3'110512025

\,

\/

DERISVALDO SAHTANA DE SOUZA
Diretor da CAPEC

Esta edição encontrã*se disponível no site do município

üiário Oflçtel do Muni*Ípio de Çaldeir§ç Grande I BA - §isponÍvel no site dç munieipio

A autenticidade deste documento é garantida quando visualirado dlretamente no Portal,



IP§§ SANTA MÂRIÂ

L7 CONTRAT*S. EXTRATOS

CAPREVAS
Instituto de Previdência §ocial dos Servidores do Município
Santa Maria da VitóriaBahia
Ar,. Brazil, s/no- Jardim America - (A77) 3483-3838

EXTTATO DO COHTRATO N." oü2/r023

pnoc§s§O ÉBr*till§TftÂTlv$ il|." $$ã Ízgz3
tNEXtGtBtLtüAOE DH ilCITAçÃO N." 00rlâ023

COiITRATANTE: INSTÍTUTO OT PREVIOÊI'TCIA SOCIAT DOS SERVIDORES DO MUUICíPIO DE §ANTA MARIA

OR VfóRn - CAPREVAS, Avenida Brasil, sfn, Bairro Jardim América, CEP 47640-000 - Santa Maria da

Vitória - BA, devidamente cadastrado no CNPJ sob o n' 16.424.7A710oo1-65, representado neste ato pela

pRESIDENTE, Sr3. Etelvina de Queiroz Soares, brasileira, maior, inscrita no CPFIMF sob n" 909'205.705-24, e

RG 0775686301-SSP/BA.

CoNTRATADA: JONATHAS SOUZA SOCTEDADE INDIVIDUAI DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n" 32.964.89710001-60, com sede à Avenida Orlando Oliveira Pires, n" 252,

centro, Jacobina - BA, CEP: 44.700-000.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria

previdenciária à Administração do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Santa Maria da

Vitória-BA.

FUNDAMET{TO t"EGAt: Justificativas do Processo Administrativo N.e @2l2123,Termo de lnexigibilidade de

Licitação N.e OO2/2023 e Lei Federal N.e 14.133/21, na forma prevista no art. 74, llÍ, alíneas b e e.

VrcÊUCn: O presente contrato passa a vigorar a partir de 06 de janeiro de 2023 e terá seu término no dia

05 de janeiro de2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, observadas as disposições

do art. 107 da Lei Federal ne !4.L33121.

VALOR: O valor global da presente contratação é de RS 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais),

que serão pâgos em 12 (doze) parcelas iguais no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

\/

v

DA DOTACÃO ORCAMENTÁRn: Os recursos utilízados para concretização do presente Contrato correrão

por conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO:03 - CAPREVAS

UNIDADE: 13.13 - CAPREVAS
pRoJETo ATIvtDADE:09.271.0016.2003- MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 33903500 - Serviços de Consultoria

FONTE DE RECURSO: 18020O0O

CONDICÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será dividido em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas

mensalmente no valor mensal de RS 4.S00,00 tquatro mil e oitocentos reais).

Santa Maria da Vitória - Balria, 06 de janeiro de 2023"

istê documênto foi assinado digitalmente por pROCEDE BAHIA Processâmento e Certifrcaçâo de Documentos Eletúnicos LTDA às 14:22 horas do dia 1 U0l/2023.
rara rrortstrnr a< â§§iintlrr{{ "liiilo 

nn llrki kttn.ttimnü nrnnfilrhahin rnm hfÂrFrtfidÁrl?rTi,t anp-Fqt6,rlBIl'l'ÀÊ(6 nrr rrtiil"F n hóÍllnil on ffi

DIÁRIO OFICIAT DO CAPREVAS

QUARTA.FEIRA, II DEJANEIRO DE 2023. ANO X I N q 506



IPS§ §ANTÀ. MARIA

TB CONTRATO§ - EXTRATOS

CAPREVAS
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município
§anta Maria da Vitóri*Bahia
Av. Braztl, s/no- Jardim America - tÜ77) 3483-3838

tNsnruro og pRwroÊtuctA soctAl Dos sERvrDoREs Do tuuntcípto DE sANTÂ MARIÂ oe vrónn
slPI: 16.424.707100OH5

COI{TRÀTÀNTE

JONATHÂS §OUTA §OCIEEADE IHDIVIDUAI- EE ADVOCÂCIA

c*pr':ffififflffl*o

digitalmento por pRocEDE BAHIA pmcsssamento e CardÍlcaçâo !q!ry1ny$o.s nstrônicos LTDA irs 14:22 horas do dlit l1/01/2013.
diarro nn link, htfn,/rrm!^r nmÍ.Fdphnhin rnm hrtuorlflrarl?C'l'l.l ÀnF.Fq?t-n\nl.ÀR(6 orr rrllliro n ftldinn flR
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DIÁRIO OFICIAL DO CAPREVAS

QUARTA.FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2023 . ANO X I N e 506
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CONTR,E TüS - APO§TTLEMENTO S

CAPREVAS
lnstituto de PreVidênciA Social dos Servidores do Município
Santa Maria da Vitória
Av. Bra zil, slne Jardim América - (077) 3483-3838

PruMEIRO TERMO nE APOSTILAMEITITO

ao Contrato Íro ÜÜ?12023,

celebrado entre o lhl§'fITtlTO DE
PREVIT}ÊNCIA SOCI,4,I, NOS
§ERVIDORES DO MIiNICÍTIO DE,

SAT{TA MARIA T}À YITÓRIA
CIAPREVAS e a empresa JOhIAT]IAS
SOTIZA SOCIEI}ÀI}E INI}IYIDTIAL
DE ADVOCACIA.

o rNSTITtrro DE pnuvr»ÊNCIA socrAr. Dos sERvTDoRES Do MuNrcÍpro »n
§ANTA MARIA DA VITORIA - CAPRf,VAS, Avenida Brasil, s/n, Bairro Jardim América,
CEP 47640-000 - Santa Maria da Vitória - BÀ devidamente cadastrado no CNPJ sob o no

16.424.70710001-65, representado neste ato pela PRESIDENTE, Sf. Etelvina de Queiroz Soares,

brasileira, maior, inscrita no CPF/lvÍF sob n" 909.205.705-24, e RG 0775686301-SSP/Bd a seguir

denominado CONTRATAIITE, tendo em vista o direito resguaÍdado ao reajuste previsto na

C1,ÁUSU[Â QUINTA - Do Reajuste, e as demais informações contidas no Processo

Administrativo no Ol2tzlz3,resolve apostilar o Contrato n" 0O212A23, fundamentado no artigo L24,

II, d, da Lei Federal l4.l33l2l e ClâusulaNona do contrato, e mediante as seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Os preços do Contrato n" OA7/2023 ficam reajustados em 4,16 7o (quatro vÍrguh dezesseis

por cento), correspondente à variação do IPCA.

§ tfNICO - O valor mensal do contrato f 00212023 passará de Rl§ 4.800,00 (quatro mil e
oitocentos reais) para Rl§ 5.000,00 (cinco mil reais) e o valor global passaná de R$ 57.600,00
(cinquenta e sete mil e seiseentos reais) para RS 60.000,00 (sessentr mil reais), a vigorar a partir

do dia 07 de janeiro de2024.

CLÁUSUI.A SEGTINDA

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária

consignadas na peça orçamentária em vigor, e nas colTespondentes aos exercícios seguintes, a

saber:

ORGÃO:03 -CAPREVAS
UNIDADE: 13. 13 * CAPREVAS
PRoJETO ATIVIDADE: 09.271.0016.2003-MANUTENÇÀo DAS ATIVIDADES ADMIMSTRATMS
ELEMENTO DE DESPESA: 33903500 - Serviços de Consultoria
FONTE DE RECIJRSO: 1802000O

CLATI§IILA QIIARTA

Avenida Brazil, 5N * Jardirn Amérlca
$anta Maria da Vitoria-BA
CEP: 47,ffiA-000

digitôlments por PROCEDE BAHIA Processamênto e CêrtiÍicaçág d9-D,oc1m91!gs_E_19!rônic9-s LTDÁ às 16:28 horas do d[â?AAUZ0?A'
nlúrrp nn linlt, httn,/rrm nffFdehahia cnm hr/vpriflcnr/rlR1A.4ÂRq-í.rt6q-q64n.E?Ât nrurtlliza n rÁdinn flR ffi

DIARIO OFICIAL DO CAPREVAS

SEGUNDA.FEIRA, 22 DEJANEIRO DE 2024 . Al§O XI I N a 563
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CONTRATOS - APO§TII*{},TE NTOS

CAPREVAS
lnstituto de Previdência Sociat dos Seruidores do Município
Santa Maria da Vitória
Av. Bra zil, s/ ne Jardim América - (0771 3483-3838

Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições constantes do Contrato original, não

expressamente alteradas por este Termo.

Santa Maria da Vitoria-BA, 03 de janeiro de 2ü24.

INsrrruro rlE pRrvlDÊxcra MrcIÁL D&s sERvIDoREs Do Mlt§[cÍpro »r sAI\trA
MARrÂ na vtrónra

CNPJ: 16.424.7 07 rc001-65

CONTRÀTANTE

Avenida Brazil, SN * Jardim Amériea
Santa Maria da Vitória-BA
CEP: 47,ffiQ-000

digitalmente por PROCEDE BAHIA Pmcessamento e Certificação de Documentos Eletrônicos. LTDA às 16:28 horas do üa2210112024.
nlúrrp nn link.httn.t/rrw nronpdphahia rnm hr/vcrifinarlflBlÂ-rtARq-C46q-q64n-l?A§ nrr rrlilizp n eódinn ÔR ffi

DIÁRIO OT'ICIAL DO CAPREVAS

SEGUNDA.FEIRA,22 DEJANEIRO DE 2024. ANOXI lI{ e 563
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CONTRATOS - ADITIVO DE CONTR"4TO

CAPREVAS
lnstituto de Preuidência Social dos Servidores do Município

Santa Maria da Vitória -Bahia
Av. Brazil, sfne - Jardim América -(O77) 3483-3838

2" TERMO ADrTrvO N" 019/2024, AO CONTRATO N" 002/2023, VTNCITLADO AO
pRocusso ADMrNrsrRÀTwo No auuzoz3, INEXTGTBTLIDATIB DE LrcrraçÃo x'
oau2023.

rnonnoceÇÃo DA
vrcÊxcra coNTRATUAL QtlE
CELEBRAM O INSTITTITO DE
pnpvmÊNcrA socrAr, Do§
sERvrDoREs Do PruNrcÍPro DE
sANTA MARrA DA vrrÓnre
cAPREvAs E A PEssoA .runÍorce
JONATIIAS SOUZA SOCIEDADE
INDTVIDUAL DE ADVOCACIA.

\7

\/

o rNsrrrtiro DE rnrvmÊNcra socrAr- Dos sERvIDoREs Do MUNrcÍno »n
SANTA MÀRIA UA VftÓmA - CAPREVAS, Avenida Brasil, s/n, Bairro Jardim América, CEP

47640-000 Santa Maria da Vitória -- BA, devidamente cadastrado no CNPJ sob o no

16-424.7A7fi001-65, representado neste ato pela Presidente,Sru. Etelvina de Queiroz Soares, brasileira,

maior, inscrita no CPF/&ÍF sob no ***.205.*** -24, e RG **+56863**-SSP/BA, doravante denominado

CONTRATANITE, e de outro lado a pessoa jurídica JONATTIAS SOUZA SOCIEDADE

INDWIDTIAL DE ADVOCACIÀ, pessoa jurídica de direito privado, insçrita no CNPJ sob o n"

32.964.89710001-60, com sede à Avenida Orlando Oliveira Pires, no 252, centro, Jacobina - BA, CEP:

44.700-000, representado neste ato pelo Sr. Jonathas Souza dos Santos, advogado, inscrito na

OAB/BA sob o no 54890, CPF no '***.724-***-62, doravante denominada simplesmente

CONTRATAIIA; acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITM DE PRORROGAÇÃO ao

contrato de prestação de serviços n" Afr2!2O2} datado de 06 de janeiro de 2O23, vinculado ao Processo

Administrativo n" O}Z}O?3,Inexigibilidade de Licitação s" 00212023, nos tennos da Lei 8.666, de 2l
de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objetivo promogar o pÍazo de vigência indicado na

CLÁUSULATERCEIRA - DO PRAZO e o acréscimo de 25%o (vinte e einco por cento) sobre o

"ator 
inicialmen tado do confato a" OO212023, pela motivação abaixo especificada.

CLÁUSULA SEGTII{DA _ DO PRAZO DO CONTRATO

0 prazo de úgência do oontrato n" 002/2023, celebrado entÍe o CONTRATANTE, e CONTRATADA,

passará a vigorar do dia lo de janeiro de 2025 a 3l de dezembro de 2025'

Avenida Brazil, SN * Jardim América
Santa Maria da Vitória*BA
CEP i 47 ,640-000

iste documênto foi assinado digitalmente por pROCEDE BAHLA Processamento a 0ertillcação do Documentos Elêtrôrico§ LTDA às 00:57 horas do din 05/01/2025.
,arâ vÊrifirâr âs accinetrrraq nliãrrn nn linkl h*n.//wqru nmpdehehia mm hrÁrcrifleerlÂqÀB.snnc.t?al"qqn§-êqr4 nrr ttllllea n rôdlrn ÔR ffi

OFICIAL DO CAPREVAS

DOMINGO, 05 DE JANEIRO DE 2025 . ANO XII I N e 617
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CONTRÂTCIS . ÂDITIVO DE CONTRATO

CAPREVAS
lnstituto de Previdência Social dos Servidores do Município

Santa Maria da Vitória -Bahia
Av. Brazil, s/pe - Jardim América -{O77) 3483-3838

cr,ÁusurA TERCETRA - Do vALoR

Fica mantido o valor iniciahnente contratado e alterações contatuais vigentes, perfazendo o valor
global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

crÁusurA euaRTÀ - DA *rorrvaçÃo

A necessidade de alteração do prazo de vigência do contrato n" O0212O23, justifrca-se, uma vez que a

continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que os servidores e
segurados do CAPREVAS já estão familiarizados com & forma de &abalho contratada, evitando
inadaptações que poderiam gerar custos, permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não

implica em mudanças estruturais, não prejudica o acompanhamento dos prazos processuais, bem como

a elaboração dos atos jurídicos e administrativos de início de exercício. Já em relação ao acréscimo de

valor justiça-se na necessidade de incluir os serviços de assessoramento aos segurados do RPPS junto

ao RGPS/INSS para obtenção de CTC - Certidão de Tempo de Contribuição, com fundamento no art.

25, do Decreto no 10.188, de 20 de 2019.

.CLÁU§ULA QUINTA _ Do FUI\{DAIvÍENTO LEGAI, E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O presente aditivo fundamenta-ss no art. 57" lI e art. 65, I, b, § to da Lei n" 8.666/93 e CtÁtlSUta
TERCEIRA - DO PRAZ0, do contrato acima citado.

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotaçào orçamentiiria eonsignada

na peça orçamentária em vigor, a saber:

ORGÃO: 03 _ CAPREVAS

UNIDADE: 13.13 - CAPREVAS

PRoJETO ATIVTDADE: As.2710016.2003* MANUTENÇÃO DAS ATMDADES
ADMINISTRATTVAS

ELEMENTO DE DESPESA: 33903500 - Serviços de Conzultoria

FONTE DE RECURSO: 18020000

cLÁusuLA sExrA - DrsPo§rÇÕEs FINATS

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato que não foram objeto deste aditivo. Assim

contratados, Íirmam este instrumento de alteração contratual em duas vias de igual teor e forma.

Santa Maria da Vitória - Ba, 31 de dezembro de2024.

V

\/

INsrrruro rlE pREyrDÊNCIA socIAL Dos sERvIDoREs rlo MuNrcÍrro op sAI\trA MÀRrA
DA YITÓRTA

CI§PJ: 16.424.707/000 1 -6§

Avenida Brazil, SN - Jardim América
Santa Maria da Vitória-BA
CEP: 47.640-000

iste documsnto foi essinndo dlgitalmonte por PROCEDE BAHIÂ Prccessamento e Certiflcaqâo dp Doçumontqs ElotrÔnicos LTDA às 00157 horqs do din 05/01/242F.
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CC}NTR,ETC}S - ADITIVÜ DE CüNTRATO

CAPREVAS
lnstituto de Previdência Social dos ServidorÊs do Município

Santa Maria da Vitória -Bahia
Av. Bra zil, s/pe - Jardim América -{077) 3483-3838

CONTRÀTAhITE

JONÂTIIÂ§ SOUZà, §OCIEDÀDE II{DTVTDUÂL I}E ÀT}VOCACIÀ

CNPJr 32"964"89?l{H}01 -S0

CONTRATADÂ

v

\/

Avenida Brazil, §N * Jardim Âmêrica
Santa Maria da Vitória*ffi
CEP: 47,640*000

iste dooumento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Pmcessâmênto s Certilicaçào de Documentos Eletrônicos LTDA às 00:57 horas do dia 05/01/2025.
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Segunda-feira
2 de Janeiro de 2023
31 -Anoll -No87 Jacobina Diiiri* { }tjr:inl

dcoPreí)
Jacobina Previdência

Email : jacoprev@newnet.corn. br
PçaPresidenteKenedy, 121
CNPJ: 1 3.91 4,3791000 1 -97

Telefax : (74) 621-3307

ExrR&Tos BE BIspEitsA, INEXIGIBILIDAÊE E cüNTRATgÇÕrs

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE

EXTRATO DE CONTRATO

No DO CONTRATO: 00Í12023; OBJETO: Prestação de serviços técnícos especializados de Consultoria e

Assessoria Jurídica Previdenciária para a administração do RPPS do Município de Jacobina - JACOPREV,
conÍorme especificações em proposta; MODALTDADE: Inexigibilidade dê Licitação; No 00112023; VALOR

DO CONTRATO: R$ 72.(E0,00; PRAZO DE VIGÉNCIA:. OllOll2O23 A 31fi2l2024; ASSINA PELO
gQNTRATANTE: ARNOBIO FIUSA SOUSA; ASSINA PELO CONTRATADO: JONATHAS SOUZA
SOCIEOADE IHDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CERTIF DIGITAL: N0YSNDGSMDU4RUNCSUQl MK

No

CONTRATANTE

CONTRATADA

OBJETO

NATUREZA
FUNDAMENTAÇÃO

VIGÊNCH

VALOR GLOBAL

ASSINA CONTRATANTE

A§§INA CONTRATADA

1L001f2023

JACOPREV - CAIXA DE PREVIDÊNCIA

JONATHAS SOUZA SOC INDV ADVOCACIA

Prestação de serviços técnicos especializados de Consultoria e
Assessonia Jurídica Previdenciárias para a administração do RPPS do
Município de Jacobina, conforme especificações em proposta.

Serviços JurÍdicos
Art. 74 lncíso lll alínea C da Lei 14133/21

0AA1âA23 a 31/1212024.

72.0CI0,00

Amôbb Fiusa §ousa

JONATHA§ SOUZÂ §OC INDV AT}VOCACIÂ

Esta ediçâo encontra*se no site oficial deste ente.



Sábado
6 de Janeiro de 2024
4 - Ano lll - No 2AT

Jacobina Iliiiri* { }flr".i*l

Jacoprev

TERTO AIIITIVO AO CONTRATO: AlAíNat', OBJETO: Pronogação de v§ência de contrato e
respecüvo valor para Prestação de servirlos de hcação de sofrtmre com coniunto de
ferramentas integradas em portal para cumprimento de publicitiade e bansparência
administratava para atender as dernandas da JACOPRÊV. MODALIDADE: Dispensa de
Licitação; N" 009r20i13 FÍa abndeÍ as necetsidades da JACOPREV, conforme
fundamentação da aft. 75 inciso $ e art 132 da Lei 14133Í21 peÍmanecendo mab vantaioso
para admanistração. Data do aditivo 3111212fr23. Prazo: 12 meses, Valor global R$ 24.00'00.
Vigência Ae oúAlnaZl a 31rtil2a24. ASSTNA PELO cONTRATru.rfer nnnóBo FIUSA
SOUSA; ASSINA PELO CONTRATADO: 3rT TECi{OLOGLÀ UE

EXTRATO DE TERMOS ADITIVO§ AO§ CONTRATOS

MODALIDADE: lNEXlGlBlLltlADE DE LICITAÇÂO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 00112023; OBJETO: Pronogação de vigência de contrato e
respecüvo valor para Prestação de serviços técnims especializados de Consultoria e
Assessoria Jurídica Previdenciárias para a administraçáo do RPPS do MunicÍpio de Jacobina,
conforme especificações em proPosla. MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação; N"
0Oír2023 para atender as necessidades da JACOPREV, conforme fundamentação do aft. 75

inciso ll e art 132 da Lei 14133/21 permanecendo mais vantajoso para administraçâo. Data do

aditivo 3111212023. Prazo: 12 meses. Valor global Rt 72.000,00. Vigência de 0il0112024 a

3111212024. ASSINA PELO CONTRATANTÉ: ARNÓBIO FIUSA SOUSA; ASSINA PELO
CoNTRATADO: JONATHAS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ME

TERMO ADITIVO AO CONTRATO: O0212023; OBJETO: Pronogação de vigência de contrato e
respectivo valor para Prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria e

Consultoria na área dê Contabilidade Pública, elaboração das prestaçõês de contas mensais e
anual, orientação nas diligências mensal e anual iunto ao TCtul/BA, digitalização e

encaminhamento das prestaçôes de conta§ junto ao §istema ÊÍCM, acompanhamento e
publicaçôes para cumprimento da Lei de Transparência 1311200S, ehboração e fan§missão
de Declara@s e Demonsbalivos, junto aos orgãos Gompetente§. elabot-ação e assessoria nos
procÉssoÉ licilatorios, denfe outros.. MODALIDADE: tmrigibilidade de Licitação; No

CO2I2O23 para ateoder as nêcessidades da JACOPREV, confurme furdamentaçáo do art. 75

inciso ll e art 132 da Lei 14131121 pennanecendo mais vantaio6o para administração. Data do
aditivo 3í11212A23. Prczo: 12 meses rnais parcela Balanço. Valor global R$ 97.5100'00.

Vigência de ailoil?o24 a 31t12f2024. nsStitl peto cotrttRRreNTE: ARNOBIO FIUSA
SOUSA;ASSINA PELO CONTRATADO: DIANE CONTABIUDÂDE tlE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO: OOü2023; OBJETO: Pronogação de vigência de contrato e
respeclivo valor para Prestação de serviços de perícia médica nos procedimentos de
fisioterapia do Piano Médico, Assistência) e Odontológico da Jacobina Previdência -
JACOPREV. MODALIDADE: lnerigibilidade de Licitação; l{" (x13r2023 para atender as
necessidades da JACOPREV, conÍorme fundamentaçáo do art. 75 inciso ll e art 132 da Lei

14133t21 permanecendo mais vantajoso para adrninistraçâo. Data do aditivo 31/1?2023.
Pnzo: 12 meses mais parcda Ealanço. Valor global R$ 54.{X!O,0O. Vigência de O2l0il2§24 a
3111212024. ASSINA i'EIO COMTMTRNTE: ARNÓBIO FIUSA SOUSA; ASSINA PELO
CoNTRATADO: ttrSgttlSlüBiAl{S§?rl,ttqPÁJaE § i i tr:., t .:il,:

A t-:::. . El .. -, ..'- I : . -.'ltt/"i' '' r"" -'

CERTIFI UGITAL: NDDGNKEYODLGRJASRTGSQU

Esta ediçâo encontra-se n0 site oficial deste ente.
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AÍt. 1'' - Fir:: ;i ir-r:itittrír:l:r, nü rimtlitr: iJa ,r\r:J mini:=trtr,: ;ir:r F-' r-tl:lir::r

h,,{r-t r-r ir::i[r;ll rJ r: r::.;:t[:r Íl:-1 r]r:r ,*, ltr: ,r\, lE[ire :t rlrtrrrt:,;rilr:r tJ r= t-;r:rrtr;-rt:l [: ;3r-r 
,

rl: t:it'Ít[-r il::;t;ii [r Ê:i i-r:.; ::; r:: r ir.i tf ilrit:: :; t:i f''r'ir] uf e S . [J,1f;J ::; r-rt] :1 [:tl'li i il] r= fr u i;l r-l r--l

ltri rririrrt, [Er:: et:.| ri', Ei: ::1 rnirr .tr E 1r-t lr:1ef r-1 r:r r:: t-t t'fi Elltr:r ::; felillir,,,r-r :;; ;l::;

lir:.it::1 r:r*r ii-:::; É ;:t r-r::; [lt';;i *r-1 lift Erltti :; tl l-]::i.iliiffe:;

1 Reila Souza Almeida, r:r r:: t-r p:arrte rlrr r:: arr:l ü tl e trirptr:ra r-l r-r

ft e1-r ;lrt:lt-rt Erttr:r r:i Ê l-ii-: itaÇür ,::=; E Üurnpr;35, [-.r errrttr I-t 
o 

L"l 1 1/?Ü:: 5,

',,inr:t.tl:-rr:l :t ;t ::; et r-r::t:lt'ia h,"l r-tnir:: i;ial rle Firr ãtlç: L1:; - F R E::'ilDE f',1 TE

: Samuel Fel iciano de 5ouEa, ür-:Llpr arite tj r:r r-Llt'grlr rle At-t:rlilier Ll e

:1 8r",,,'ir;: l-r ::; r-;r::t';lii:.; . [',,ri ,:r[t-tl: UlA [-l']' !lJlJ.il 1ll , ',.lrr t::t-ll,lr:l -.r ;c ;-igL r-etili-i ,,,i

lilit trrr:: i;:r;.-1 | r:j E ê,r:l i"r'; it,ri:j;tt';l::: :rr:r E F'l:lrtEl,ltrr EI-rlr-r - I,J EI,,1 El p;l r-i,

-:i Ecicleide §ilva dos Santos, ür-:Llp;ãrltrj r-i r-r rjãr"r:lr:r ,*,t-Ji: tliar r:1r=-:

l:i Éf,,.,ir: r:r :-; r.:;r:f;::i::; rf i ;itf ir: t-t l:1 2l-l l:l E 1 t-t , ',..,'iiir- t-tlArJA :;1 i:.i er.: t-r:t:lf i;.:r

[,.,1 t-t ttrr-tflãl rJe ,*,r:i [nlf-i i::;tr-;lr:.;-ir-r E F' litilEj;]tr'r Er-itlr - 1,,,1 Eh,1 Fl E r-i

Art.2'; L-iE:; ir:l t'r;,'r ,J i:, r-j['1,,,'ir]r-r t',1 Reila Souza Almeida, r-rL-:t-lp::lrrte tii.i
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fter:: r-elr:r rt '=' l-l li,i:;l l-l '..'5, ',,ilirI: r-tlarla ;l ller-: retari a lr,rl t-trr iuiilirl r-l -i

Í=irr :rtir-: ;ii:; - r-: r:rt'-rr r:r ,ASente de Contratação p:Jrü tr-rr[r ãt'r-ler:irür=:; ,

;1 L: r:r rr.i [:r Liilt-r;if' r-i ir':litti it,r: ti ;lr lir-: tt:lr;:lr:i , r:i:lr irn;Lr-il::n irr:r [-t rr:rr: ÊLiirrr rl]ir-r

lir: it;ttr:r t-ir-r E Éi: rlr-: t-li;arr rlLJüiirltt nr r:tLltrü5 rltiVirl;trr-J ff tjEL: 11 5::; ;3ri:ã5 ãrl

t:i rlrrt ;tt-r r-l :nnEÍttr-r i:lr-r r-il tt,itnE ãtE:t l-rnmr:rlürl:Ir-ar:r.

Aft. 3'-' - r.-.r::; Í'fl i:: l-í't t:r t'r-i::; rl;:r r-.r-r t-t'tiifafl r:1 r1 r:r*r fttf;=:[:1r:: :lr-i t,,t t'fr [-r E: tr-r

;ltt-t;3r-;ir*r r-: r-r [-rt r-r dr]t-l t[.rr r]r: a;:r:rir-r r:lr:r ãLlrrrte rlE r-: r-r r-ttrat:,1 r:: ;rr-r

§ 1'-' r-r :ir:l Errtr= rle r.'r-r Ittriltar:: an rErfi fiLlHiliirti r: pLrr et1 tri;:e rl e :t[-rüir:r

E I-E:ri:r r:i r-t rlEt-:i tr-r r-Ji",'ri-j t-l:llrrr rrrte [:rElü5 .ltr-r 5 LILJE [:r r,3tir:: .ir, ::; ;--1i,,,,r-r
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i-)raÇa.Joaquirn Machado, No 170, loAndar-Centro. Ceo: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

kli,;liiff:H.srre 
se' verificado'o e rdereÇo crelrô riÇo 
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ABtrIT'{U R,4 DE PTIOCE:SSO ./tr T'I l,' ( )

SETOI{. II\TERtitSSADO: Furrclti Municipal de Previclência Social

OIIJETO: Contratação cle Serviços Técnicos Especializarlos de Consultoria Previdenciária à

Administração do Reginre Próplio de Previdência Social do Municí1lio de Capela do Alto

Alegre.

{ltrS'I(} I|STINIAtX]: I{$ 84.000"00 (Oitenta e quatro mii reais).

li[(;lVtF] I-,fGA[-,: Art.7,l. ll)c:iso III da i,ei ll" 14.1331202 i

.tUfttaçÃO: ,Aos rrove dias clo rlrês cle Janeiro de 2025. eu Reila Souza Almeida, Agente de

Clorrtr.ataçào. autuei sob o no Oll12025,este processo oontendo o ofício da L:xmo Sro Prefeito, para

('tontratzrçrio de Serviços 'f (.cnicos Especializados tle Consultoria Previtlenciária à
:\tlrninistr.ação tlo llegirnt l)rírprio tle Prcvitlência Social do Município de Capela do Alto
.,\legrc. clcviclainctitc ncilnrpitrrlraclo da autclrização. ltttorizattdo a abertura do Processo
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